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bro de 2006 e suas alterações.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OB-
JETO Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto REGIS-
TRO DE PREÇO para aquisição de material de consumo – tipo 
colchões hospitalares para atendimento das necessidades das uni-
dades de saúde administradas pela EMSERH, que passa a fazer parte 
desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços 
apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos 
do Processo nº 205.000/2023-EMSERH.Parágrafo Segundo - Este 
instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo a EM-
SERH promover as aquisições de acordo com as suas necessidades. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS Parágrafo Único - A presente Ata terá validade 
de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação. CLÁUSU-
LA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS  Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumen-
to caberá à Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares – 
dsEMSERH, através da Comissão de Licitação - CL, nos seus aspec-
tos operacionais, consoante o art. 2° do Decreto Estadual nº 33.358, 
de 19 de setembro de 2017 e o Regulamento Interno de Licitações 
e Contratos da EMSERH disponível em “www.emserh.ma.gov.
br”. Parágrafo Segundo – A presente Ata de Registro de Preços po-
derá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por participan-
tes de mesma natureza jurídica da Empresa Maranhense de Serviços 
Hospitalares - EMSERH. CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS, 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. Parágrafo Único - Os 
preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, 
marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) da(s) em-
presa(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Re-
gistro de Preços. CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E PRAZO 
DE ENTREGA. Parágrafo Primeiro – A Contratada fica obrigada a 
fornecer os produtos no endereço indicado no Contrato e/ou Ordem 
de Fornecimento emitida pela EMSERH. Parágrafo Segundo – O 
prazo para o início do fornecimento será de acordo com a necessidade 
da EMSERH, contados a partir da assinatura do contrato ou do rece-
bimento da “Ordem de Fornecimento”, conforme disposto no Edital 
e seus anexos. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EN-
TREGA Parágrafo Único - A empresa detentora/consignatária desta 
Ata de Registro de Preços poderá ser convocada a firmar contrata-
ções, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital do 
certame e legislação pertinente. CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVI-
SÃO DE PREÇOS Os preços registrados manter-se-ão inalterados 
pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso 
de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste ins-
trumento. Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem 
revisão, não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado. 
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média 
dos preços de mercado, a EMSERH solicitará à(s) empresa(s) bene-
ficiária(s), mediante correspondência, redução do preço registrado, de 
forma a adequá-lo ao mercado. CLAUSULA OITAVA - DA ADE-
SÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Desde que devidamente 
justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua valida-
de, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administra-
ção pública que não tenha participado do certame, desde que tenha a 
mesma natureza jurídica da Empresa Maranhense de Serviços Hospi-
talares, mediante anuência da EMSERH. Parágrafo Primeiro - Os 
órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quan-
do desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar 
o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão. Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da 
ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorren-
tes da ata, assumidas com a EMSERH. Parágrafo Terceiro - As 
aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quanti-
tativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para a EMSERH, não podendo ainda, exceder na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata 
de registro de preços para a EMSERH, independente do número de 

especificações contidas no ANEXO I deste Edital, visando atender 
demandas das Secretarias Municipais, AMPARO LEGAL: Art. 57 da 
LEI N° 8.666/93 e suas alterações posteriores. ZÉ DOCA/MA, 06 de 
agosto de 2024. ASSINATURA: ordenadores de despesas a Secre-
tária Municipal de Educação a Sra. Gizely de Oliveira Carvalho, 
conforme Portaria 056/2023, Secretário Municipal de Administra-
ção o Sr. Francisco Van Hallen Lucas Maciel de Sousa, confor-
me portaria 010/2023, Secretário Municipal de Assistência Social a 
Sr. Nelson Gomes da Silva, conforme portaria 081/2021, Secretário 
Municipal de Saúde Emannuel Paullino Sousa Morais conforme a 
Portaria nº 059/2023, e Sr.  pela Sr. Jorge Luís Leite Gomes, CPF n° 
030.032.323-98 – Representante Legal.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002.026/2022, 
PE  026/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2022, PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023, PARTES: PREFEITURA MU-
NICIPAL DE ZÉ DOCA-MA, CNPJ: Nº 12.122.065/0001-99, E DE 
OUTRO LADO A EMPRESA: MAGMA LOCAÇÕES E SERVI-
ÇOS LTDA, CNPJ. n.º 40.644.741/0001-20, OBJETO: Prorrogar por 
mais 365 (Trezentos e Sessenta e Cinco Dias), totalizando 12(Doze) 
meses, período de 06/08/2024 à 06/08/2025. OBJETIVANDO a ob-
jeto a locações de veículos diversos e de horas de máquinas e equi-
pamentos pesados para o Município de Zé Doca - MA, conforme 
especificações contidas no ANEXO I deste Edital, visando atender de-
mandas das Secretarias Municipais, AMPARO LEGAL: Art. 57 da LEI 
N° 8.666/93 e suas alterações posteriores. ZÉ DOCA/MA, 06 de agosto 
de 2024. ASSINATURA: ordenadores de despesas a Secretária Munici-
pal de Educação a Sra. Gizely de Oliveira Carvalho, conforme Portaria 
074/2022, Secretário Municipal de Administração o Sr. Francisco Van 
Hallen Lucas Maciel de Sousa, conforme portaria 010/2023, Secretário 
Municipal de Assistência Social a Sr. Nelson Gomes da Silva, conforme 
portaria 081/2021, Secretário Municipal de Saúde Emannuel Paullino 
Sousa Morais conforme a Portaria nº 005/2022, e Sr.  Diego Pimentel de 
Melo, CPF n° 056.432.243-13 – Representante Legal.

ATAS

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - EMSERH

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS Nº 001/2024-EMSERH PROCESSO Nº 205. 
000/2023-EMSERH LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 077/ 2024– 
CL/EMSERH Pelo presente instrumento, a Empresa Maranhense 
de Serviços Hospitalares - EMSERH, inscrita no CNPJ nº 18.519. 
709/0001-63, com sede na Avenida Borborema, quadra 16, nº 25, Ca-
lhau. CEP: 65.071-360 – São Luís/MA, doravante denominada OR-
GÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE, neste ato representa-
da por seu titular, Marcello Apolonio Duailibe Barros, Presidente da 
EMSERH, portador do CPF nº 976.615.203-97, considerando a LI-
CITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 077/2024– CL/EMSERH, para RE-
GISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessão 
Pública realizada em 10 de julho de 2024, indica como vencedora a 
empresa  H DA CRUZ SANTANA, e a respectiva homologação às 
fls.722 do Processo nº 205.000/2023-EMSERH. RESOLVE: Re-
gistrar os preços dos produtos propostos pela(s) empresa(s) H DA 
CRUZ SANTANA, inscrita no CNPJ: 30.380.057/0001/24, locali-
zada na rua Rodolfo Santos,n°62 centro Jaguaqura - BA, repre-
sentada pelo Sr.Higor Da Cruz Santana, portador do RG:11. 
979.765-82 e o CPF:074.026.715-93, nas quantidades estimadas, 
de acordo com a classificação por elas alcançada, por item, aten-
dendo as condições previstas no instrumento convocatório e as 
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as par-
tes às normas estabelecidas no Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos da EMSERH, disponível em “www.emserh.ma.gov.br”, da 
Lei Estadual nº 9.529, de 23 de novembro de 2011, da Lei Estadual n° 
10.403 de 29 de dezembro de 2015, do Decreto Estadual n° 38.136, 
06 de Março de 2023 e do Decreto Estadual n° 33.358, de 19 de se-
tembro de 2017, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 13.303, 
de 30 de junho de 2016 e Lei Complementar n° 123 de 14 de dezem-
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órgãos não participantes que aderirem. CLÁUSULA NONA – DO 
REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS Após o encerramento da 
etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 
da proposta do licitante vencedor; Parágrafo Primeiro - Para regis-
tro adicional de preços dos demais licitantes, será exigida a análise da 
documentação de habilitação; Parágrafo Segundo - A apresentação 
de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante vencedor; Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1º (pri-
meiro) colocado, serão registrados preços de outro fornecedor, desde 
que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; Pa-
rágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro tem 
por objetivo o cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro 
colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas no art. 
39 do Decreto Estadual 38.136/2023, devendo ser registrados obede-
cendo à ordem prevista do art. 19, § 3º referido Decreto Estadual e o 
art. 154, § 2º do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 
EMSERH. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Parágrafo Primeiro - A pre-
sente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, 
pelo EMSERH, quando: a) Descumprir as condições da ata de regis-
tro de preços;  b) Não formalizar contrato ou instrumento equivalente 
decorrente do registro de preços ou não retirar ou devolver devida-
mente assinado o instrumento contratual, o pedido de compra ou ins-
trumento equivalente no prazo estabelecido pela EMSERH, sem jus-
tificativa aceitável;  c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; d) 
Sofrer sanção prevista nos artigos 225 e 230 do Regulamento Interno 
de Licitações e Contratos da EMSERH; e) For declarada inidônea 
pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou pelos municípios do 
Estado do Maranhão, enquanto perdurarem os efeitos da sanção; f) O 
fornecedor der causa à rescisão de contrato decorrente do registro de 
preços;  g)  Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 
do contrato decorrente do registro de preços. Parágrafo Segundo – 
Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a(s) empresa(s) benefi-
ciária(s) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de documento 

que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua 
ciência. Parágrafo Terceiro – No caso de recusa do Fornecedor em 
dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação 
no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-se cancelado 
o preço registrado a partir dela. Parágrafo Quarto – A solicitação do 
Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pela EMSERH, facultando-se à este, neste caso, a aplicação 
das penalidades cabíveis. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA 
PUBLICAÇÃO  Parágrafo Único - A EMSERH fará publicar a pre-
sente Ata no Diário Oficial do Estado, após a sua assinatura, nos ter-
mos da Legislação vigente. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Parágrafo Primeiro - Todas as 
alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de 
Registro de Preços, conforme o caso. Parágrafo Segundo - Integra 
esta Ata, o Edital da LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 077/2024 – 
CL/EMSERH e seus anexos e as propostas das empresas registradas 
nesta Ata. Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos lo-
cais da entrega dos materiais caso em que a CONTRATANTE noti-
ficará a CONTRATADA. Parágrafo Quarto - Os casos omissos 
serão resolvidos de acordo com Regulamento Interno de Licitações 
e Contratos da EMSERH, disponível em “www.emserh.ma.gov.
br”, da Lei Estadual nº 9.529, de 23 de novembro de 2011, da Lei 
Estadual n° 10.403 de 29 de dezembro de 2015, do Decreto Esta-
dual n° 38.136, 06 de Março de 2023, Decreto nº 11.462, de 31 de 
março de 2023 do 8, de 19 de setembro de 2017, aplicando subsidia-
riamente a Lei Federal n° 13.303, de 30 de junho de 2016 e Lei 
Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas altera-
ções. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO Parágrafo 
Único - Fica eleito o foro da capital do Estado do Maranhão, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E 
por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, 
na presença de duas testemunhas. São Luís (MA), 22 de outubro de 
2024. Marcello Apolonio Duailibe Barros Presidente da EMSERH 
Higor da Cruz Santana  H DA Cruz Santana.

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024- EMSERH LICITA-
ÇÃO ELETRÕNICA Nº 077/2024– CL/EMSERH PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 205.000/2023 - EMSERH VALIDADE DA ATA: 12 
(DOZE) MESES Este documento integra a Ata de Registro de Preços nº 001/2024- EMSERH, celebrada entre a EMPRESA MARANHENSE 
DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EMSERH, e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização da LICITAÇÃO 
ELETRONICA N° 077/2024– CL/EMSERH. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de material de consumo – tipo colchões 
hospitalares para atendimento das necessidades das unidades de saúde administradas pela EMSERH.

QUADRO 1 – DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA.
EMPRESA: H DA CRUZ SANTANA
CNPJ n° 30.380.057/0001-24 Telefone (73) 98836-0291 – (73) 98891-5354
Endereço: Rua Rodolfo Santos, n°62, centro Jaguaquara - BA E-mail: licitacaohdacruz@gmail.com

QUADRO 2 – SERVIÇO / MATERIAL REGISTRADO

N° DESCRIÇÃO UNID. QTD. EMPRESA VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01

COLCHÃO PARA LEITO HOSPITALAR, 
TAMANHO ADULTO, com as características 
mínimas:
 Colchão uso hospitalar, material espu-

ma poliuretano, densidade D-33 (con-
forme NBR 13579), medindo cerca de: 
comprimento 188 cm, largura 88 cm, 
altura 15 cm, (variação de (+/- 2 cm); 

 Características adicionais: revestido 
em courvin, resistente, lavável, imper-
meável, tratamento antiácaro, antialér-
gico e antifungo, com zíper coberto, 
selagem hermética, cor azul;

 Suporte de peso admissível: no míni-
mo 90kg. 
Isento de látex e PVC;

 Com selo de certificação pelo INME-
TRO; 
Marca: PEGASUS

UND  H DA CRUZ 
SANTANA R$ 342,85 R$ 359.992,50
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03

COLCHÃO PARA LEITO HOSPITALAR, 
TAMANHO INFANTIL, com as característi-
cas mínimas:
 Colchão, uso hospitalar, material espu-

ma poliuretano, densidade D-33 (con-
forme NBR 13579), medindo cerca de:  
Comprimento: 146 cm, largura: 65 cm, 
altura: 15 cm, variação de +/- 2 cm).

 Características adicionais: revestido 
em courvin, resistente, lavável, imper-
meável, tratamento antiácaro, antialér-
gico e antifungo, com zíper coberto, 
selagem hermética, cor azul;

 Isento de látex e PVC;
Com selo de certificação pelo INME-
TRO.
Marca: PEGASUS

UND 250 H DA CRUZ 
SANTANA R$ 192,40 R$ 48.100,00

VALOR TOTAL REGISTRADO R$ 408.092,50

São Luís (MA), 22 de outubro de 2024. Marcello Apolonio Duailibe Barros Presidente da EMSERH Higor Da Cruz Santana H DA CRUZ 
SANTANA.

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2024 – SALIC SES/00020/2024 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 163/2024 - SEAD Pelo presente 
instrumento, a SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO – SEAD/MA, através da SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES 
E COMPRAS ESTRATÉGICAS - SALIC, órgão instituído pelo Decreto Nº 38.228, de 06 de junho de 2023, com sede na Av. Jerônimo de 
Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, 4º andar, s/nº, Calhau - São Luís/MA. CEP: 65074-220, doravante denominado Órgão Gerenciador, 
neste ato representado pela Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas, o Sra. ALINE PINHEIRO VASCONCELOS, conforme 
portaria n°153 de 21 de junho de 2023, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classifica-
ção por ela alcançada e nas quantidades previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021, na Lei Complementar 123/2006 de 14 de dezembro de 2011, Lei Estadual 9.529, de dezembro de 2011, Lei Estadual nº 10.403, 
de 29 de dezembro de 2015 e no Decreto Estadual 38.136, de 06 de março de 2023 e demais legislações aplicadas à espécie para atender as 
demandas de interesse da Secretaria de Estado da Saúde - SES. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem como objeto para registro de preços para eventual e futura aquisição de fórmulas alimentares infantis - 
destinadas a crianças verticalmente expostas ao HIV para atender as necessidades da SES/Secretaria Adjunta da Política de Atenção Primária e 
Vigilância em Saúde, Gerência de Atenção Primária em Saúde, através da COORDENAÇÃO ESTADUAL DE ATENÇÃO AO HIV/AIDS de 
interesse do(s) órgão(s) participante(s), que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas 
pela(s) licitante(s) vencedora(s), conforme consta nos autos do Processo SES/00020/2024. Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a 
contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas na Ata de Registro de Preços, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisi-
ções de acordo com suas necessidades. Parágrafo Terceiro – Os preços registrados, as especificações do objeto, fornecedor e demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA: J N RAMOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 34.672.556/0001-46 Telefone: (91) 98897-0357/ 99322-1266
Endereço: Rua Oliveira Belo, 807 – Umarizal, Belém / Pará. CEP: 66.050-380. E-mail: licitacao.jn@outlook.com 

Representante Legal: Matheus Ferreira Sarmento CPF: 035.693.112-95
RG: 6598959 PC/PA

Quadro de Especificações 

ITEM ESPECIFICAÇÃO APRESENTAÇÃO CÓDIGO 
SIGA QUANT. VALOR 

UNIT (R$)
VALOR 

TOTAL (R$)

01

Fórmula Infantil para lactentes de 
0 a 6 meses de idade, com prebi-
óticos e vitaminas (tradicional), 

recomendação da FAO/OMS 
(CodexAlimentaríus).
MARCA: Nestogeno 1

Lata de 400 gramas 0048873 28.000 mil 20,00 560.000,00

02

Fórmula Infantil de seguimento 
para lactentes de 6 a 12 meses de 
idade, com prebióticos e vitami-
nas (tradicional), com recomen-

dação da
FAO/OMS (CodexAlimentaríus).

MARCA: Nestogeno 2

Lata de 400 gramas 0048875 28.000 mil 20,00 560.000,00


